
 

 

 

 

  PROJETO DE LEI nº  , de 2011. 

(Do Sr. Weliton Prado) 

 

 

Acrescenta inciso ao art. 13 da Lei nº 

9.795, de 27 de abril de 1999. 

 

         O Congresso Nacional decreta: 

 

  

 

 Art. 1º-  O art. 13 da Lei nº 9.795, de abril de 1999, passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso VIII: 

 

         “Art. 13 …................................................. 

 

       VIII – a realização de campanhas educativas com o intuito de informar e conscientizar 

às pessoas sobre a necessidade da moda integrar-se ao meio ambiente, demonstrando 

alternativas para o uso de vestuário que não seja resultado de experiências dolorosas ou 

cruéis em animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos.” 

 

            Art. 2° Esta lei entra em vigor na data  de sua publicação. 

 

Justificação  

 

Segundo o site da Revista MUNDO ESTRANHO da editora Abril ,     “os animais 

usados para fazer casacos de pele podem ser criados em cativeiro (como chinchilas, 

coelhos e martas) ou ser caçados em seu habitat (como focas, ursos e lontras). O abate 

ocorre  quando o bicho atinge a maturidade e acontece sempre no inverno, quando o pelo 

é mais longo, brilhante e abundante. 

         Eles podem ser mortos a pauladas, estrangulados, eletrocutados com a introdução 



de ferramentas que fritam os órgãos internos,  entre outras técnicas para resguardar a 

pele.  

         Para retirar a pele nas fazendas de criação de chinchilas, faz-se um pequeno corte 

no lábio inferior do animal e outro próximo ao órgão genital em seguida, é introduzida uma 

vareta de ferro de um ponto a outro. Ela funciona como um suporte-guia para o corte, com 

um bisturi, se desprega a pele do animal, evitando danificá-la. Quanto mais intacto o 

couro, maior o seu valor de mercado. 

          Há entretanto,  modos mais cruéis, como os que ocorrem em alguns locais da 

China, onde o animal é morto a pauladas e suas patas são decepadas, depois é 

dependurado pelo coto da pata, e seu couro é extraído a partir desse ponto com a ajuda 

de uma faca. A pele é puxada com força, como se fosse tirada ao avesso.   

 Em muitos casos, o animal ainda está vivo durante esse processo.  Uma vez 

retirada, a pele é presa com alfinetes ou pregos numa tábua, onde ficará por alguns dias 

no processo de secagem. Nessa etapa, ela ganha forma definitiva e não vai mais 

encolher nem sofrer deformações.  

 Ora, no último evento de moda no Rio de Janeiro alguns estilistas usaram pele 

verdadeira de animais na passarela. O desfile causou espanto aos ambientalistas, tendo 

em vista o clima brasileiro que se mostra incompatível como uso de peles no inverno. 

Existem vários outros produtos que atendem o inverno brasileiro como por exemplo as 

técnicas do tricô  e também as peles sintéticas que são mais leves, mais duráveis e 

práticas para cuidar.  

         Pensando em uma época onde a moda precisa coexistir, integrar-se com o meio 

ambiente e com todos os ecossistemas, o uso de peles de animais significa dizer não a 

essas necessidades. Assim a utilização de pele verdadeira de animais em um país de 

clima quente como o Brasil se mostra desarrazoado. 

         Vale destacar que o uso de peles verdadeiras enseja a prática de crueldades que 

causam sofrimento intenso nos animais. Muitas espécies de animais selvagens e 

domesticados são utilizados para o comércio de peles destinados a produção de casacos, 

acessórios, artigos de decoração entre outros.  

         Para as organizações de defesa dos animais, mais do que injustificada - há tecidos 

sintéticos e naturais que cumprem a função -, a atividade é extremamente cruel.  

         O comércio de peles já está proibido nos Estados Unidos  e na Itália desde 2000. A 

União Europeia também aderiu a causa e aprovou lei que proíbe o comércio de produtos 

oriundos de pele de cães e gatos.  

         Insta salientar que o inverno é muito mais rigoroso nos Estados Unidos e na Itália do 



que no Brasil, entretanto como já dito acima, estes países já aderiram a proibição da 

comercialização de pele de animais. 

         Destarte, consideramos que o presente projeto deve ser aprovado, tendo em vista a 

importância do tema que visa informar e conscientizar às pessoas sobre a necessidade 

da moda integrar-se ao meio ambiente. A realização de campanhas educativas pelos 

poderes públicos Municipal, Estadual, Distrital e Federal demonstrará também alternativas 

para peças de inverno no Brasil, que não sejam resultados de experiências dolorosas ou 

cruéis em animais vivos, incentivando a não comercialização de peles de animais. 

        Ante o exposto, conto com os nobres pares para aprovação deste projeto de lei. 

 

          

 

         Sala das Sessões, em 03  de fevereiro de 2011. 

 

  

 

  

 

WELITON PRADO 

 

      Deputado Federal - PT/MG     


